Lei nº 153, de 06 de setembro de 2002.

DISPÕE SOBRE A POSSIBILIDADE DO MUNICÍPIO COMPOR E REALIZAR PARCELAMENTOS NA COBRANÇA DE DÉBITOS LANÇADOS EM DÍVIDA ATIVA OU NÃO no período de 1º de janeiro de 2001 até 31 de DEZEMBRO DE 2001.

ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul, 



FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a compor ou parcelar os débitos relativos ao Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU e Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN lançados em dívida ativa ou não no período de 1º de janeiro de 2001 até 31 de dezembro de 2001.

Art. 2º A composição ou o parcelamento dos débitos poderá, inclusive, abranger aqueles que são objeto de execução judicial.

Art. 3º A composição ou o parcelamento dos débitos poderá se dar no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) meses, cujo vencimento será a data da celebração do termo, limitado ao dia 31 de dezembro de 2004.

Parágrafo único: O valor da parcela mensal não será inferior a R$ 50,00 (cinqüenta reais).

Art. 4º. A composição ou parcelamento dos débitos em execução judicial terá seus efeitos a partir da homologação expressa do Juízo.
Parágrafo Único: Tratando-se de débito ainda não ajuizado os efeitos da homologação se iniciam com o ato do ordenador de despesas.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário e a presente Lei passa a vigorar na data de sua publicação.

Gabinete do prefeito Municipal, 6 de Setembro de 2002.

ALCIDO LINDEMANN
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